
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 537.632 - SP (2019/0298999-2)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
REQUERIDO : MAYKSON CARDOSO DE SA (PRESO)
ADVOGADOS : HOMERO SILLES  - SP068842 
   VICTOR HUGO ANUVALE RODRIGUES  - SP331639 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de pedido de desistência apresentado pelo impetrante, por meio 

da petição de e-STJ fls. 101/135, informando que houve perda do objeto da presente 

impetração porquanto prolatada sentença condenatória.

Dessarte, homologo o pedido de desistência formulado pela defesa, nos 

termos do art. 34, IX, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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